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PROJETO DE LEI Nº               /2022

"Institui e Inclui no Calendário Oficial do Estado do Maranhão. O Dia da Alfabetização, a ser comemorado no Dia 8 de setembro e dá outras providências".


A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO MARANHÃO

Art. 1° - Institui no Calendário Oficial de Eventos do Estado do Maranhão, o "Dia da Alfabetização", a ser comemorado no dia 08 de setembro.
Art. 2° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Plenário Deputado Nagib Haickel, em 01 de setembro 2022.


WELLINGTON DO CURSO
Deputado Estadual

















JUSTIFICATIVA

[bookmark: _GoBack]A presente Proposição tem o objetivo de incluir no Calendário Oficial de Eventos do Estado do Maranhão, "O Dia da Alfabetização", a ser comemorado no dia 8 de setembro, ocasião em que a referida data é celebrada mundialmente. Tendo assim a Alfabetização como importante vetor no desenvolvimento sócio econômico. 
A Alfabetização como base da educação é um direito garantido pela Declaração Universal dos Direitos Humanos (DUDH).
Sem acesso à educação, não há pleno exercício da cidadania e em consequência não há desenvolvimento.
Nosso compromisso é expandir estas ações por todo o Maranhão, é um desafio que temos a honra em participar. 
Diante do exposto, solicito o apoio dos meus pares nessa Assembleia Legislativa para a aprovação da Proposição.
Plenário Deputado Nagib Haickel, em 01 de setembro 2022.
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